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Salvador, 22 de abril de 2015.

Assunto: RELATÓRIOS DE ATIVIDADES FUNCIONAIS

 Senhor (a) Promotor(a),

 Cumprimentando-o, cordialmente, sirvo-me do presente com a 

finalidade de reiterar a indeclinável necessidade de observância dos prazos e 

formas  relativos  aos  relatórios  de  atividade  funcional,  designação, 

substituição,  auxílio,  assunção,  término  de  exercício  e  demais  atividades, 

previstos no ATO da CGMP/BA  nº 09, de 29 de julho de 2014.

Salienta, por oportuno, que a importância e imprescindibilidade 

da  remessa  dos  relatórios  nas  datas  aprazadas  no  referido  ATO  estão 

calcadas, não apenas na necessidade de cumprimento do dever funcional  1 

mas  também  na  oportuna  aferição  de  conceito  de  mérito  para  fins  de 

movimentação na carreira2 e no atendimento de indispensável requisito , sob 

pena de indeferimento, quando da inscrição para o concurso de promoção ou 

remoção por antiguidade ou merecimento3 .

Sendo o que se me apresenta para o momento, prevaleço-me 

da  oportunidade  para  externar  protestos  de  elevada  estima  e  distinta 

consideração.

       FRANKLIN OURIVES DIAS DA SILVA
Corregedor-Geral do Ministério Público

1 Artigo  145  –  São  deveres  funcionais  dos  membros  do  Ministério  Público,  além de  outros  previstos  na 
Constituição e na lei: (…) XXI – remeter ao Corregedor-Geral do Ministério Público, conforme instruções por  
ele emitidas, relatórios da atividades funcionais da sua Promotoria de Justiça.

2 Art. 14º Estando o relatório de acordo com as normas pertinentes e não havendo informações a serem 
solicitadas, ou recomendações a serem feitas, os dados serão consolidados em base própria visando à análise 
de vínculos, a parametrização, a construção do perfil de cada Promotoria de Justiça e de cada membro, com o 
fim de orientação e fiscalização das atividades ministeriais, disposição de dados aos órgãos da administração 
superior para que sirvam de parâmetro em busca de melhorias na estrutura organizacional da Instituição, bem 
como, para composição e aferição de conceito de mérito na movimentação da carreira.

 
3 Art. 112 - Sob pena de indeferimento, a inscrição para o concurso de promoção ou remoção, por antigüidade 

ou merecimento, será instruída com: (…)  IV - comprovação de entrega de relatórios à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público.


